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PREFEITURA M KL DE PORTO VELHO

k DE AGOSTO DE 195c.

o Patrimônio Municipal o lote is 
ia quadra urbana ns lij.-A, afor

ca r.£ 2 . 5 7 5  3 em 2[j. de dezembro i

: - e j i ::: o * : : : r. l d e por to v e l h o , usando ce.

atribuição que li: : : ui r : r i ;  : -2, item III, do decreto-lei
«

federal n2 5 • -Z?t • -  c u ::: e 19l|3?

. - Pica i r c : rporado ao patrimônio I.iun i c_i_ 
pal, de acordo com □ ns i.2_E/5ó, o lote de terras ns.
19 da quadra urbana r.£ 1 _.-A e, c _nsequentemente, anulado o afore_ 
mento ns 2.575? de 2L cs dezembro de 195 5 *

Ari. 2 - C presente decreto entrara em vigor

na data de sua publicação.
Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrá­

rio.

porto Velho, lj. de agosto de 195^*

- Jose Saleh Mor hé b 
FREFEI TC IvIUN ICI PAL

oi j i\>


